Lei Municipal nº 1683/2012

Denomina o Centro de Assistência Psicossocial – CAPS de “Dr. Luiz Eugênio Godinho Delgado”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica denominado Centro de Assistência Psicossocial – CAPS de “ Dr. Luiz Eugênio Godinho Delgado”, o edifício situado na Rua Oldemar Guimarães, n.º 157, Centro, Lima Duarte – MG.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta proposição legal correrão por conta das dotações especificas.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lima Duarte, 26 de junho de 2012

	Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal
	DarllanDeyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Adminstraçao


Publicado por afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Lima Duarte – Aurora Nazaré de Paula em 26/06/2012 – Prefeitura Municipal de Lima Duarte

